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47000 - IIINISTERID DD PLAHEJAIIEHTD E DRCAIIEHTD
47101 - MIHISTERIO DO PLAHEJAIIENTO E ORCAIIENTO

SEÇÃO

1\NEIDI

A' 1,00

PROQRAMA DE T~A.ALHO (SU~L.MENTACAO) ~ECUASOS DE looAS AS FONTe,,; E TRA"SFERENCIAS

CREDITO SUPLDENT.lA

E •EsPECIFICACÃO S O m, FTE TO T AL PESSOAL l JUROS , ENC OOTRAS DEsP. INVESTI lENTOS INVERSO,s AIOlTlZACÃO ClImAS OEsP.
F o USO EtC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES flWJ(:EIRlS DA DIVIDA DE CAPITAL----

TENelA E MEYIDEHCIA , HI6 !l49 ""0000 6'560;49

ISTF.NCIA , 1!!61U9 !IDO 000 656 !l49

ErESA CONTRA SiNiSTROS I!iG !l49 ,"DO 000 65605'''9 ,
lona_221!J , Itl6 (;'9 !lOO 000 !115ft !l4CJ

COORUEt<iiÇ.lO 00 SiSTEMA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

OACANU"'R DEFESA PERMANENTE CONTRA •••" CALAMIDADES
PUOLICAS E slTUAI:OeS DE EKAGENCI ••.• ESPECIAl...eIHE
AS SECAS E IMJNDAçOe:s. VISANDO ~EVENIR
OUAStRES. COt.ASOA"'~OO NO AtENOlflENTD
"'''SISTENCIAL e NA REOJPEAAÇ!o DAS lOCALIOADE:!l
A'INo,IOAS. OEM COM) NA M:lOERNTZA~I(J DO 5151E"""
NACIONAl. UE OEF'E54 CIVIL.

I 0171'-221900004 . 1.1116.1:149 eco 000 6!l6 ~4Ç,
AÇOE5 DE DE:FCSA CIVIL .0 1.11l6.114'i1 eco 000 6!l6.5"'i1

° , llll!i 1149 eco 000 6!l6 !S4'i1
,SO I IOl!i 1149 '500 000 6'56.11.9

---
lOTAL SEtuAlOAOE I 1116.'549 SOO 000 65611"9

lIOOOO - RESERVA DE CDHTI NGENCIA
lIOOO'l - RESERVA DE CONTI NGEHCIA

PROGRAMA DE TftABALHO (CANCELAMENTO)

ANEXO II

'.00

CREDITO SUPLDlENTNI

Re~S05 DE TOOAS AS rO"l"S E lRANSrtRENC1AS

.-
E •EsPECIFICACÃO S O ID. FTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OOTRA$ DESP. INVESTIIEHlOS INVERSÕES .ulJRTlZAÇlO OOTRAS DESP.
F o uso ENC. SOCIAIS DA DIVIDA COOIOOES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAl

--
RESERVA DE CONTINGENCIA 1.I!U>.G49

RESERVA DE' CQNTlNGENCrA 1.11l6.IH9

RESl:RVA DE CO"'lIHe:tHeIA , '~l!i.!l"St

S'iI.999.9I9'iI.'i1999 1.IG&.!I''iI
RESERVA DE: CONT!NGENCIA

SERV IR DE rONTE CQIIIPEN5ATOA1A N' ABERTURA CE
CREDITOS ADICIONAIS PARA mTAç(ies INSUFICIENTE,.,.,"'TE
PREVISTA'.

99.'iI9'i1,RH9.w.lH.oooI , I 1!1l!i.!l.1I
AUEAVA O€ CONTINGENCIA 00 1.111&.11'9

° 1.1!1l!i.1I'9,., , IIlILIl49

-- -
TOTAL SEClJAIOAOe , l!llS.!l49

DECRETO DE 7 DE MAIO DE 1998

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Fazenda Calmaria I", situado no Município àe
Acará, Estado do Pará, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n24.504, de 30 de novembro de 1964,2'2 da Lei nll 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2'2da
Lei Complementar n'276, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1'2 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n'24.504, de
30 de novembro de 1964, e 22 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Fazenda Calmaria 1", com área de 9.747,4681 ha (nove mil, setecentos e
quarenta e sete hectares, quarenta e seis ares e oitenta e um centiares), situado no
Municfpio de Acará, objeto dos Registros nss R-2-5.687, fls. 363; R-2-5.688, fls. 364; R-2-
5.689, fls. 365 e R-2-5.690, fls. 366, todos do Livro 2-C, do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Acará, Estado do Pará.

Art. 2'2 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrlcolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3'2 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n'276, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal prevista na Lei n\! 4.771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialrnente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 4'2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 7 de maio de 1998; 1772 da Independência
e 110'2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 539, de 7 de maio de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória nO
1.653-1, de 7 de maio de 1998.

N° 540, de 7 de maio de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
"Estabelece critérios para a concessão de empréstimo, pela União, aos Estados e ao Distrito Federal,
destinado ao ressarcimento parcial das perdas decorrentes da aplicação da Lei nO 9.424, de 24 de
dezembro de 1996, que institui o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério - FUNDEF'.

N° 541, de 7 de maio de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional da proposta de alteração do
Projeto de Lei n" 4.359, de 1998, que "Cria a carreira de Policial Rodoviário Federal e dá outras
providências".

N° 542, de 7 de maio de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante da Portaria n° .
43, de 23 de janeiro de 1998, do Ministério das Comunicações, que renova a permissão outorgada à Rede
Autonomista de RadiodifuSão Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Osasco, Estado de São Paulo.

N° 543, de 7 de maio de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante da Portaria n°
41, de 23 de janeiro de 1998, do Ministério das Comunicações, que renova a permissão outorgada à Rádio
Valparaíso Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Valparaíso, Estado de São Paulo.

N° 544, de 7 de maio de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante da Portaria nO
91, de 13 de março de 1998, do Ministério das Comunicações, que renova. a permissão outorgada ao
Sistema de Radiodifusão Araxá Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais.

N° 545, de 7 de maio de 1998. Bncamínhamento ao Congresso Nacional do ato constante da Portaria nO
86, de 13 de março de 1998, do Ministério das Comunicações, que renova a permissão outorgada à Rádio
FM Cidade do Sol Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.




